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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No13712023

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq3.T85de24deJulhode20l2.expedeapresente
Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Condomínio Residencial Morada dos Pássaros.

ENDEREÇo rARA coRRESpoNDÊNCrA: Av. do Turismo, n' 3269, Ponta Negra, Manaus-
AM.

CNPJ/CPF: 34. 575.990/0001 -08

Foun: (92) 3307-2785

Rrcrsrno no IPAAM: 1012.2323

Di ecntcâ

INSCRIÇÃo ESTADUAL:

FAx:

PRocESSo Ns: 326212023-88

Di

ArrvrDADE: Perfuraçâo de poço tubular

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Av. do Turismo, n' 3269, Ponta Negra, Condomínio
Residencial Morada dos Pássaros, nas coordenadas geográficas: 03"02'25,25"S e
60'04'59,82'W, Manaus-AM.

FIN-ALTDADE: Autorizar a perfuração de poço tubular para captação de água
subterrânea.

PorE\crALPoLuroon/Drcnloloon:Médio PonrE:Excepcional

PRAzo DE vALTDADE DEsrA LrcExça: 30olls.

Atençâo:
. Esta licctrçr é composta de 13 restrições c/ou condições cotrstantes tro verso, cujo trão

cumprim€nto/rtendimeoto sujeitrrá r sua invalidaçío c/ou as pcoalidades previstas em normas.
. Estâ liccnça nlo comprovl nem substitúi o docümeoto de propriedrd€, dc possc ou dcdomfuio do imóvel.
. Esta licetrçâ dêve permrnccer m locdüeçto dr rtividrde e cxpostr de formr vfulv€l (frcnte e verso).
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l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Dirírio Oficial do Estado, periódico regional'local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais; confoÍme aÍt.24, da Lei no.3.785 de 24 de julho
de2012l'

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme xt.23, da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
pnoce^rso n' . 3262 I 2023 -88.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicanl na sua automática invaJidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus
para o interessado.

5. Esta Licença é vrílida apenÍs paÍa a localização, atividade e finalidade constante na

. mesma devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licençâ quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e riem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. É proibida qualquer atiüdade de Supressão Vegetal, ficando a mesma condicionada à
obtenção da Licença Ambiental Única - LAU junto ao IPAAM.

8. Adotar procedirhentos adequados para a coleta, ÍÍrnsporte e destinação dô material de
bota fora gerados na obra.

9. Manter os níveis de ruído sempatíveis com o conforto acústico para os padrões da rírea

de entorno §BR no 10.151).
10. Realizar o teste de bombeamento de acordo com os critérios estabelecidos na Resolução

n'001/201ó do CERH.
I l. Dotar de hidrômetro o sistema de captação para rcalização do controle de volume.
12. Após a conclusão da obra do poço, apresentar imediatamente a solicitação para outorga

para captação de água subterrânea
13. A cotg da boca do poço deve estar acima do nível miíximo histórico de inundação da

sua localização (Art.17 da Resolução 001/2016 do CERH).

RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES Df, VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N' 137/2023


